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o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBEi Faço

saber que a Câmara Municipal de Santa Cruz do Capibaribe,aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica denominado de ESCOLA MUNICIPAL PROFES

SORA MARIA LUCINA GONÇALVES, o prédio público municipal da rede

municipal de ensino localizado na vila OSCARZÃO, em área da zona

rural do Munícipio localizado à margem da PE l60,com acesso ao

Distrito de pão de Açucar.

'\ Artigo 29 - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipal autorizado a mandar confeccionar a placa denomitiva para

aposição no referido prédio.

Artigo 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

blicação.
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Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,22 de junho de 1993.
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